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11 - do segurado especial, referido no inciso VII deste artigo, para Sua inscrição.
comprovação da qualidade de segurado c do exercício de atividade rural c habilitação aos
benefícios de que trata a Leio' 8.213, de 24 de julho de 1991.

"Art. 25 	

Poder Legislativo

LEI N . 8.869, DE 15 DE ABRIL DE 1994
Dispõe sobre o reajuste das
mensalidades escolares, no mós de
agosto de 1993.

Faço saber que o Presidente da República adotou a
Medida Provisória n • 451, de 1994, que o Congresso
Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente
do Senado Federal, para os efeitos do disposto no
parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal,
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1 . O valor máximo da mensalidade escolar no mês
de agosto de 1993, de acordo com o inciso II do art. 2 . da Lei
n • 8.170, de 17 de janeiro de 1991, será determinado pelo valor
da mensalidade efetivamente cobrada no més de julho, acrescido
do valor da mensalidade do mês de janeiro, corrigido este pelo
fator 1,40961.

Art. 2* Do valor do reajuste a que se refere o artigo
anterior serão compensadas as antecipações eventualmente
feitas, mediante negociação, para inclusão das variações do
INFC.

Art. 3 . O valor do acrêscimo à mensalidade escolar
será dividido, no mínimo, em três parcelas iguais, a partir de
agosto de 1993.

Art. 4 . Ficam convalidados os atos praticados com
base na Medida Provisória 11 . 430, de 17 de fevereiro de 1994.

Art. 5 . Esta Lei entra co vigor na data de sua
publicação.

SENADO FEDERAL, EM 15 DE ABRIL DE 1994
173* da Independência e 106 . da República

Senadior 110(IBI.RTO
1,,idente

LEI 99	 tali 15 BE ABRIL DL I 554

Altera dispositivos das Leis ifs 8.212 c
8.213. de 24 de julho de 1991. c dá outras
providencias

O	 PRESIDENTE	 DA	 REPÚBLICA
Faço sabei que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Ari I° Os art., 12, 25	 com a redação dada pelas Leis n's 85411. de 22 de
dezembro de 1992 e 8.861, de 25 de marco de 1994 c os art. 26.69 c 93 todos da Lei n°8.212.

§ 7° A falta da entrega da Declaração de que trata o parágrafo anterior. ou a
incutias, Jaa informa5 15cs prestada., importará na suspensão da qualidade de segurado ou
período compn:endido entre a data fixada para a entrega da declaração e a entrega efetiva
da mesma ou da retificação das informações impugnadas.

§ 8° A entrega da Declaração nos termos do parágrafo 6° deste artigo por parle do
segurado especial condição indispensável para a renovação automática da sua inscrição."

"Art. 28 	

§ 7° O décimo-terceiro salino (gratificaçâo natalina) integra o salário-de-
contribuição, exceto para o cálculo de beneffcio, na forma estabelecida em regulamento.

"Art. 680 Titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais fica obrigado a
comunicar, ao INSS, ata o dia 10 de cada más, o registro dos óbitos ocorridos no més
imediatamente anterior, devendo da relação constar a filiação, a data e o local de
nascimento da pessoa falecida.

§ 1° No caso de não haver sido registrado nenhum óbito, deverá o Titular do
Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais comunicar este fato ao INSS no prazo
estipulado no araut deste artigo,

§ 2° A falta da comunicação na época própria, bem como o envio de informaçúcs
inexaras sujeitará o Titular da Serventia à multa de dez mil UFIR."

"An. 93 O recurso contra a decisão do INSS que aplicar multa por infração a
dispositisU da legislação previdenciaria só terá seguimento se o interessado o instruis com a
prova do depósito da multa atualizada monetariamente, a partir da datado lavratura.

Art. 2° Os acta, 25, 29, 82, 106 . com a redação da Leio' 8.861, de 25 de março de
1994 • 109 e 113, todos da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com as
seguintes alterações:

'Art. 25 	

/I - aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria
especial: 180 contribuições mensais.'

'Art. 29 	

§ 3° serão considerados para cálculo do salário-benefício os ganhos habituais do
segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades,
sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o ddeimaterceiro
salário (gratificação natalina).

'Art. 82 No caso do inciso I do art. 81, o pecúlio consistirá em pagamento laica de
valor correspondente à soma das imporencias relativas às contribuições do segurado,
remuneradas de acordo com o frnlice de remuneração básica dos depósitos de poupança
com data de aniversário no dia primeiro.'



Publicações - Os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias,
no horário das 71130 às 16 horas. Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à
Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de cinco dias úteis após a publicação.

Assinaturas - Valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamente.

(Valores em CRS)

Diário Oficial	 Diário da Justiça

Seção I	 Seção 2	 Seção 3	 Seção!	 Seção 2	 Seção 3

30 221,00 9370,00 27 686,00 31 044,00 42.292,00 28.456,00

20 922,00 10.296,00 18 414,00 20 922,00 37 884,00 18 414,00
47 652,00 23 496,00 47 652,00 47 652,00 86 328,00 47 652,00

Informações: Seção de Assinaturas e Vendas - SEAVEN/DICOM
Telefone: (0611313-9900 (busca automática)
Horário: das 71130 ás 19 horas

Assinatura trimestral

Porte (superficie)
Porte (aéreo)

5598	 SEÇÃO I	 DIÁRIO OFICIAL	 N? 71-A SÁBADO, 16 ABR 1994

"Art. 106 Para comprovação do exercido de atividade rural, a partir da vigência
desta Lei. será obrigatória a apresentação da Carteira de Identificação c Contribm,ão CIC
referida no § 3° do art. 12 da Lei n8 212, de 24 de julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período
anterior à vigência da Lei ri° 8.861, de 25 de março de 1994, far-se-á alternativamente
através de:

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III declaração do sindixato de trabalhadores rurais. desde que homologada pele
Ministério Público ou por outras autoridades constituídas definidas pelo CNPS;

IV - declaração do Ministério Publico;

V - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de
economia familiar;

VI- identificação especifica emitida pela Previdência Social;

VII- bloco de notas do produtor rural;

VIII - outros meros definidos pelo CNPS."

"Art. 109 O benefício será pago diretamente ao beneficiário, salvo em caso de
ausência, moléstia contagiosa ou impossibilidade de locomoção, quando será pago a
procurador, cujo mandato não terá prazo superior a doze meses, podendo ser renos	 "

"Art. 113 	

Parágrafo único. Na hipótese da falta de movimentação a débito em conta corrente
utilizada para pagamento de benefícios, por prazo superior a sessenta dias, os valores dos
benefícios remanescentes serão creditados em conta especial, à ordem do INSS, com a
identificação de sua origem."

Art. 3° As empresas ficam obrigadas a fornecer ao sindicato representativo da
categoria profissional mais numerosa entre seus empregados, cópia da (troa de Recolhimento das
contribuições devidas à seguridadc social arrecadadas pelo INSS.

§ 1° Para os fins desta Lei, considera-se empresa a firma individual ou sociedade
que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, os órgãos
e entidades da Administração Pública direta, indireta e fundacionaL a cooperativa, a associação ou
entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de
carreira estrangeira.

§ 2° Na hipótese de a empresa possuir mais de unia unidade, os sindicatos de que
trata o caput deste artigo terão acesso apenas às guias referentes as unidades situadas em sua base
territorial.

Art. 4° Ficam as empresas obrigadas, igualmente, a afixar cópia da guia de
recolhimento no quadro de horário, de que trata o ao 74 do Decreto-lei n° 5.452. de I° de maio de
1943.

An. 5° O INSS informará aos sindicatos os valores efetivamente recolhidos pelas
empresas localizadas na base territorial destes.

Art. 6° É facultada aos sindicatos a apresentação de denúncia contra a empresa junto
ao INSS, nas seguintes hipóteses:

1- descumprimento do disposto nus aros. 3°e 4°;

II - divergência entre os valores informados pela empresa e pelo INSS sobre as
contnbuições recolhidas na mesma competência, ou

111 existência de evidentes indflius de recolhimento a menor das Lontribuiçães
devidas.

Parágrafo único. Recebida a denúncia nos termos deste artigo, o INSS incluirá a
empresa denunciada no seu Plano de Fiscalização.

Art. 7° Comprovada pela fiscalização a ocorréncia das situações previstas nos
Incisos 1 e II do artigo anterior, será aplicada à empresa multa no valor de noventa a nove mil
Unidade Fiscal de Refertinsie UFIR ou outra unidade de referência oficial que senha a substauf
la, para cada competência em que tenha havido a irregularidade.

Art. 8° A constatação da improcedência da denúncia apresentada nos termos do art.
6° desta Lei implicará a suspensão do direito do sindicato ao fomecimento das informações
mencionadas nos aits. 3° e 5° pelo prazo de:

1 - um ano, quando fundamentada nos incisos 1 C11:

II - quatro meses, quando fundamentada no inciso III.

Parágrafo único. Os prazos fixados nos incisos Ir II deste artigo serão duplicados a
cada reincidéncia por parte do sindicato.

Art. 9° O Poder Executivo, no prazo de noventa dias. disciplinará:

1 - os procedimentos a serem seguidos pelos sindicatos no requerimento das
bifam/ações referidas nos as-Is 3° e 5°, a periodicidade e os prazos de fornecimento das
informações;

II - a forma de comprovação do recebimento das guias de que trata o art. 3° por
parte do sindicato;

111- a formado aplicação da multa instituída no art. 7°:

IV - a forma de divulgação da relação de entidades punidas conforme o art. 8°.

Art. 10. Sem prejuízo do disposto no art. 47 da Lei n° 8.212, de 1991, ó obrigatória
a apresentação de Certidão Negativa de Débito - CND pelas pessoas jurídicas eu elas equiparadas,
na contrafação de operações de crédito juntou instituições financeiras, que envolvam:

I - recursos públicos, inclusive provenientes de fundos constitucionais e de incentivo
ao desenvolvimento regional (FNO, FNE, PCO, FINAM e F1NOR);

II - recamos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, do Fundo de
Amparo do Trabalhador • FAT c do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - ONDE; e

M - recursos captados através de Caderneta de Poupança.

§ 1° A exigência instituída no capas aplica-se, igualmente, à liberação de eventuais
parcelas previstas no contrato.

§ 2° Consideram-se instituições financeiras, para os efeitos desta Lei, as pessoas
jurídicas públicas ou privadas que tenham como atividade principal ou acessória a intermediação
ou aplicação de recursos financeiros próprios ou de terreiros, em moeda nacional ou estrangeira,
autorizadas pelo Banco Central do Brasil ou por Decreto do Poder Executivo a funcionar no
Território Nacional,

Art, II. A CND do documento comprobatório de inexistência de dêbito para com o
INSS e será por este concedido às empresas.

Art. 12. As instituições financeiras obrigam-se a fornecer, mensalmente, ao INSS,
relação das empresas contratadas conforme especificação táenica da Autarquia.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Imprensa Nacional - IN
SIG - Quadra 6, Lote 800, CEP 70604-900. Brasdia, DF
Telefone PABX (061)313-9400. Fax (0611 225-2046
Telex 61-1356 CGC-MF 00394494/0016-12
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Diretor-Gera) Interino

JOÃO BATISTA CAVALCANTI DE MELO
Coordenador de Produção Industrial Interino
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Art. 13. O descumprimento do disposto nos mis. 10 e 12 desta Lei sujeitará os
infratores à multa de

1- cem mil UFIR por operação contratada, no caso do arL 10:

11- vinte mil UFIR no caso do art. 12.

Art 14. Fica autorizada, nos termos desta Lei, a compensação de contribuiçàes
devidas pelos hospitais contratados ou cunveniados com o Sistema Unica de &lide - SUS • ao
INSS. com parec i a dos créditos correspondentes a faturas emitidas para resebimento de intemasàea

de parcela do débito, na forma estabelecida em regulamento.
hospitalares, cujo valor correspondente será retido pelo órgão pagador do SUS para amortização

Art. 15. Até 30 de junho de 1994, os débitos dos hospitais contratados ou
conveniados com o Sistema Único de Saárile • SUS, relativos a contribuições devidas ao INSS.
referentes a competências anteriores a 1° de agosto de 1993, ajuizados ou não, inclusive os não
notificados, poderá; ser objeto de acordo para pagamento parcelado na forma do disposto nos
parágrafos deste artigo.

§ I° Para habilitar-se ao acordo, os hospitais devem garantir que sejam colocados à
disposição do SUS percentuais de sua capacidade total instalada em internaçbes hospitalares,

§ 2" A garantia a que se refere o parágrafo anterior será comprovada anualmente
pelos Conselhos Municipais ou Estaduais de Saída, conforme disposto em regulamento.

§ 3" Os débitos de que trata este artigo poderão ser amortizados da seguinte forma:

aj mediante dedução mensal, pelo órgão pagador, de cinco por cento das faturas
relativas a intemações bospitalare-s para repasse ao INSS, visando à amortização da dívida do
respectivo emitente para com a Previdlncia Social, no caso de hospitais que comprovem estejam
colocando à disposição do SUS no mínimo sessenta por cento de sua capacidade total instalada
para intemaçães hospitalar,

b) mediante dedução mensal de doze e meio por cento das faturas relativas a
internações hospitalares para repasse ao INSS, visando à amortização da dívida do respectiva
emitente para com a Previdência Social, no asO dos hospitais que comprovem estejam colocando
à disposição do SUS no mínimo entre trinta e se,,enta por restado sua capacidade total instalada
para intemaçõas hospitalares

e 4" Para a efetivação da dedução referida no parágrafo anterior, os acordos
conterão

a) cláusula em que os hospitais e Santas Casas autorizem o órgão pagador do SUS a
assim proceder por ocasião dos papai/cato, respectivos;

bl cláusula detemunando usa rCSC/SãO, na hipótese de inadimplência das
contnbuições viscondes, ou em caso de denúncia, com o imediato prosseguimento da cobrança de
todo o saldo devedor.

§ 5° O valor da deduçâo prevista no 5 3° será convertido em UDU por ocasião do
efetivo repasse ao INSS e deduzido do montante total da dívida levantada

§ 6° O repasse ao 11455 previsto nas alíneas "n"o "b" do § 3° deste artigo será ruim
pelo órgão pagador do SUS. obrigatoriamente até o terceiro dia útil subseqUente ao pagamento das
respectivas faturas.

§ 7° No ato da celebração da acordo de parcelamento previsto no caput deste
artigo, as importâncias devidas a Mulo de multa, quando referentes a competências anteriores a 1°

de agosto de 1993, serão reduzidas em cinquenta por cento, para efeito de aplisa,ão da
compensação autorizada nesta Lei.

§ 8° A redução de que trata o parágrafo anterior não será cumulatis a som a
concedida nos termos do parágrafo 3° dotei, II da Lei n°8.920, de 5 de janeiro de 1993.

Art. 16. Excepcionalmente. na celebração dos acordos previstos no alugo anterior.
será permitido parcelar as contribuições descontadas dos segurados empregados e trabalhadores
avulsos e não recolhidas ao INSS. de acordo com as seguintes regras:

I - em até vinte e quatro meses, no caso de acordo celebrado no mês de abnl de
1994, referente a competências posteriores a 1° de julho de 1991 e anteriores a 1° de agosto de
1993:

11 • em até dezesseis meses, no caso de acordo celebrado no mês de maio de 1994,
referente a competências posteriores a I° de julho de 1991 e anteriores a I° de agosto dc 1993.

III - em até oito meses, no caso de acordo celebrado no mês de junho de 1994.
referente a competênclas posteriores a 1° de julho de 1991 c anteriores a I° de agosto de 1993.

Art. 17. Aplica-se aos parcelamentos previstos nos ans. 15 e 16 desta Lei o disposto
nos parágrafos 3°c 5° do art. 38 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Parágrafo único. Da aplicação do disposto no aro. 18 desta Lei, não poderá resultar
parcela inferior a 120 Unidade Fiscal de Referência - UFIR, ou outra unidade de referência oficial
que venha a substituída.

Ari lu Nas ações que tenham por objeto o pagamento de beneficio
previdencrános. os valores expressos em moeda corrente constantes da condenação senas,
convertidos, à data do cálculo, em quantrdade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR. ou outra
unidade de referência oficial que venha a substitufda. manifestando-se a, partes em cinco dias.

Art. 19. As ações judiciais, inclusive cautelares. que tenham por objeto a discussan
de débito para com o INSS serão, obrigatoriamente. precedidas do depósito preparatório do valor
do mesmo lannetatismena • c ot-ogidn afê a (laia de efetivação, acres ,j,	 jurus. multa d, m,
demais encargos.

Parágrato Muco. A propositura das ações prevista, neste anigo importa em remara ta
ao direito de recorrer na estera administrativa e desistência do recurso internato.

Art 20. Ni, prorrogado até a d da pubbc", desta I ; o prazo pres isto o.,
, n .7 da Ler n° ft 212, de 2 .1 de julho de 1991.

• An .71. As cooperativa, 40.e ciclo:iram Wird:nu , .	 base no
,ssatavenera do flabalhati, Roia), c vonfq r.sit;	 !ti . 1. 1,	 ' de 24 de jurs

deverão apresentar, no prazo th sessenta dias, perante o INSS a prestação de contas dos atos
praticados até 31 de outubro de 1 11 95. para a liquidação de suas obrigações.

Parágrafo único. O descumprimento do prazo acima referido implica a imediata
execução de débitos verificados

Art. 22 Fica antunz.ido o INSS a contratar cinquenta colaboradores, pelo prazo
improrrogavel de doze meses, mediante contrato de ha. ,a,ão de serviços, para promoverem
ddigénei, de localização dos devedores com débitos ...Udus ern dívida ativa e levantar bens a
serem oferecidos ao respectivo juizo para garantir o eumpnmento do disposto no arL 7° da Lei n°
6.830, de 22 de setembro de 1980

Art. 23. Os depósitos reeursals instituídos por esta Ler serão efetuados à ordem do
INSS ou do juízo, quando for o caso, em estabelecimentos oficiais de medito. assegurada
aturilizaçâo monetária. conforme o disposto no merso I do aro. 9° da Lei n° 6.830, de 22 de
setembro de 1980.

An. 24. O aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime Geral da
Previdência Social que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida pelo mesmo,
Oca mentir da contriburção a que se refere o art. 20 da Leia' 8.212, de 24 de julho de 1991.

Parágrafo único. O segurado de que trata o caput deste artigo que vinha
contribuindo até a data da vigência desta Lei receberá, em pagamento único, o valor
correspondente A soma das importâncias relativas às suas contribuições, remuneradas de acordo
com o índice de Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança com data de aniversário do
primeiro dia, quando do afastamento da atividade que atualmente exerce.

Art. 25. A contribuição prevista no art. 22 da Leio' 8.212, de 24 de julho de 1991,
devida à seguridade social pelo empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção rural,
passa a ser ti seguinte:

produção:
	 I • dois e meio por cento da meeiro bruta proveniente da comercialização de sua

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua
produção, para o financiamento da complementação das prestações par acidente de trabalho.

§ 1 , 0 disposto no inciso I do art. 3° da Lei if 8.315, de 23 de dezembro de 1991,
não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de um
décimo por cento da receita bruta, proveniente da venda de mercadorias de produção própria,
destinado ao Serviço Nacional de Aprenduagem Rural - SENAR.

§ 2° O disposto neste artigo se estende às pessoas jurídicas que se dddiquem a
produção agro•mdustrial, quanto à folha de salários de sua pane agrícola, mediante o pagamento
da contribuição prevista neste artigo, a ser calculada sobre o valor estimado da produção agrícola
própria, considerado seu preço de mercado.

§ 3° Para os efeitos deste artigo, será observado o disposto nos §§ 3°c 4° do art. 25
da Lei n°8 212. de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei n°8.540, de 22 de dezembro
de 1992.

§ 4° O adquirente, o consignatário ou a cooperativa ficam sub-rogados nas
ohrigaçives do empregador pelo recolhimento das contribuições devidas nos lermos deste alargo,
salvo no caso do § 2° e de comercial rz.ação da produção no extenor ou. diretamente, no varejo, ao
consumidor.

Art 26 Os beneffcros concedidos nos termos da Ler n" 8.213. de 24 de julho de
1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993. cuja renda musa/
iniciar tenha sido calculada sobre salário de beneficio inferior à média dos 36 últimos salános•de•
contribuição, em decorrência do disposto no § 2° do an. 29 da referida lei, serão revistos a partir
da competência abnl de 1994. mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre
a média mencionada neste artigo e o salário de benefício considerado para a concessão.

Parágrafo único. Os benefícios revistos nus termos do caput deste artigo não
poderão resultar superiores ao teto do salário de contribuição vigente na competência de abril de
1994.

An, 27.0 Poder Executivo regulamentará cata Lei no prazo de noventa dias a partir
da data de sua publicação.

An. 28. Esta Lei entra em vigorou data de sua publicação.

An 29 Revogam se as disposições em contrário, especialmente o § do art. 12,
com a redação dada pela Lei n°0,061, de 25 de março de 1994. e o § 9° do art. 29, ambos da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991; a alínea "i", do inciso I doar!. 18: o inciso II do art. 81;o art. 84; o
art. 87 e parágrafo único, lodos da Lei n°8,213, de 24 de julho de 1991.

Brasfiia, 15 de	 abril	 de 1994; 173° da Independência e 106° da
República.

ITAM A R FRANCO
Mozart de Abreu e Lima

Atos do Poder Executivo

:1[1 , 11,A	 . 472, Dl. 1	 1 . n 	 too

Aliem dispomlistr, da Ler n° 8.65,5. de 21 de junho
de 1993. que reeulamenta o art. ri. inciso XXI, da
Constiturçáo federal, institui manda . pára licitaçães

cort, v, .1, N n louto n Uay-fio	 outras

PUEM/sia" .. •	 ; f 1 111,10 •A , ‘,„	 .o•buo510 900 lhe	 ":1; is uri 62 da
sai •



"An. 40. 	

XIV.

a) prazo de pagamento, não superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da data final do
período de adimplemento de cada parcela;

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do
período de adimplemento de cada parcela ate adotado  efetivo pagamento;

"Art. 42, 	

§ 50 Para a realização de obras, prestação de serviços ou aquisição de bens com recursos
provenientes de financiamento ou doação oriundos de agéncia oficial de cooperação estrangeira
ou organismo financeiro multilateral de que o Brasil seja pane, poderão ser admitidas, na
respectiva licitação, as condições decorrentes de acordos, protocolos, convenções ou tratados
internacionais, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como as normas e procedimentos
daquelas entidades, inclusive quanto ao critério de seleção da proposta mais vantajosa para a
administração, o qual poderá contemplar, além do preço, outros fatores de avaliação, desde que
por elas exigidos para a obtenção do financiamento ou da doação, e que também não conflitem
com o princípio do julgamento objetivo e sejam objeto de despacho motivado do órgão executor
do contrato, despacho esse ratificado pela autoridade imediatamente superior.

"Art. 45. 	

* 4° Para a contratação de bens e serviços de informática. a Administração Pública
observara o disposto no art. 3' da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, levando em conta os
atores especificados em seu § 2° e adotando o tipo de licitação "técnica e preço", permitida a

adoção de outro tipo, nos casos indicados por decreto da Poder Executivo.

§ 5° É vedada a utilização de outros tipos de licitação não previstos neste artigo."

"Art. 46. Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão utilizados
exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial na
elaboração de protetor., calcules, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de engenharia
consultiva em geral. e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos preliminares e
projetos básicos e executivos, iessalvado o disposto no § 4" do artigo anterior.

•	 	

"Art. 121. O disposto nesta Lei não se aplica às licitações instauradas e aos contratos
assinados amenamente a sua mgencia. ressalvado o disposto no arn 5".
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Art. I° Os aos. 16. 17, 21, 22, 23. 24. 26. 40, 42. 45. 46 e /21 da Lei ri' 8.666, de 21 de
Junho de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação;

"Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou em
quadro de avisos de amplo acesso público, à relação de todas as compras feitas pela
Administração direta ou indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, seu
preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da operação, podendo
ser aglutinadas por itens as compras feitas com dispensa c inexigibilidade de licitação.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos de dispensa de licitação
previstos no inciso IX do ar, 24."

"Art. 17. 	

§ 2° A Administração Pública poderá conceder direito real de uso de bens imóveis,
dispensada a licitação, quando o uso se destinar a outro órgão ou entidade da Administração
Pública, bem como, quando se verificar interesse público devidamente comprovado, a
concessionária de serviço público c a entidade de fins filantrópicos, reconhecida de utilidade
pública.

"Art. 21. Os avisos contendo os resumos dos editais das concorri:natas c das tornadas de
preços, embora realizadas no local da repartição interessada, deverão ser publicados com
antecedéncia, no mínáno, por uma vez:

I • no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou entidade
da Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de abras financiadas parcial ou
totalmente com recursos federais ou garantidos por instituições federais;

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal, quando se tratar,
respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública Estadual ou
Municipal e do Distrito Federal;

- em jomal diário de grande circulação no Estado c. também, se houver, em jornal de
circulação na região ou nu município onde será realizada a obra, prestado a serviso. fornecido,
alienado ou alugado o bem, podendo, ainda, a Administração, conforme o solto da licitação.
utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a arca de competição.

"Art. 22. 	

•, ." • •	 .	 ..	 •

§ 6° Na hipótese do § 3' deste artigo. existindo na praça mais de 3 itrsisl possíveis
interessados, a cada novo convite, realizado para ohictu atenuou uu assemelhado. deserao ser
convidados pelo menos dois licitantes que não participaram da licitação imediatamente antenor,
caso esta tenha sido anulada ou revogada.

"Art. 23. 	

1

§ ei° As organizações industriais da Administração Federal direta. em lace de Nua,.
pecullandades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso 1 deste artigo sambem paia is ,oas
compras e serviços, desde que para a aquisição de matenais aplicados, exclusivamente, em SUILs
atividades industriais."

"Art. 24. 	

•. ....	 .	 .•.• • •

XIV - para a allUISII;do lie bens ou SeiNiço, lios ternos iIe ocotdo icternastonai e,peeltleo
aprovado pelo Congresso Nacional, quando as eondiçoes afanadas toicru manifestamente
vantajosas para o Puder Público:

XVI	 para a impressão dos diários oticuis, tornumnos padronizado. da aso da
Administração, de edições técnicas oficiais, a prestação de serviços de intiuminea ou de
natureza industriai 	 :ai...c...ca., ac
órgãos ou entidades que integrem a Administração Polaca mai, para e	 espacitieá

XVII nas compras de hortrinitigumeiros. nen, reredol, e pá, icalmadas
diretamente COM base no preço do dia. toando -e d,tioaieni ao aiendini,ao dos olueux,,, do
Programa de Alimentação Escolar. meei:tad° de fonna desecniraliuda pelos Estados c zelos
Municípios.

§ 1° É diSpelhdlei a ItellaÇail pata compras ou conuaiiiçaes dc suisiçsa, me o itittoc
previsto na alínea "a" do Inciso, É do ei 2+ desta Ia , tem., ;ima al-ststecer naVos.
embati:4On, unidades uercas ou tropas e .eus inelli• de t1,10,011ento gi,ando em emala
eventual de curta duração em ponos, aeroporto. /i,alidades diferentes de stzas sede.. por
tillitly0 de mommentaçao OperaCiond os de deeNtraMeolo. gond° a o.,t.,o,Jaee ,j0, pra",
legais puder comprometer a normalidade e os prupumis das operações.

§2' É dispensável a licitação para as compras de maternos de uso peia, Forcas 'n miadas.
quando houver necessidade de manter a padruniumic requenda pela esitlituta da opor, iisictico
dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante parecer de comissão insutuída por decreto

§3' O disposto no parágrafo antenor nau se aplica a padronização de materiais de ir,
pessoal e administrativo."

"An 26 As dispensas previstas nos incisos III a XVII do art. 24. as oluaçOeâ de
inexigibilidade referidas no ao. 25. necessariamente justificadas. o retardamento previsto no
final do § 2° do ao. 8°e o despacho motivado de que trata oh 5° do art. 42 desta Lei deverão ser
comunicados dentro de 3 (très) dias à autondade superior, para ratificação e publicação na
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição de eficácia desses atos,

An 2" Ficam convalidados Os atos praticados com base na Medida Provisória n° 450, de
17 de março de 1994.

Art. 3" Esta Medida Provisória entra em vigor na datado sua publicação.

4' Ficam o-soe:ido. "Os 1"e 2' do MJ 23 da Lei n. 0.666, de 1093.

Brasília. I de	 ridc 1094, 173" da Indepen&neia e 106" da República.

11' AMAR FRANCO
Alexandre de Paula Dupeyrat Martins
Romildo Canhim

Presidência da República
126=1~~....31~~~1120=1~soms	

DESP §(}I( IS Do PRESIDENTE DA REPUBLICA

MENSAGEM

N" 302. de 15 de abnl dc 1001 Encaminhamento do Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
o" 472, de 15 de abril de 1994.

N° 303, de 15 de abril de 1994. Participação ao Congresso Nacional do recebimento da Mensagem SM n°
72, de 13 de abril de 1994.

N* 304, de 15 de abril de 1994. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafos do projeto de lei de
conversão que, sancionado, transforma-se na Lei n° 8.870, de 15 de abril de 1994.
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O Superior Tribunal
Militar edita sua
Jurisprudência

A Revista de Jurisprudência
do STM é o Órgão Oficial de
Divulgação do Superior Tribunal
Militar.

Esta substitui o Suplemento
(Separatas) do Diário da Justiça.

Assim voc -e poderá acompanhar
as informações dos julgados do STM em
seu inteiro teor.

Ela oferece ainda, índices numérico
e por assunto, para facilitar sua consulta.

Adquira seu exemplar!

Preço: CR$ 3.670,00

INFOLIMAÇÕES
E VENDAS:

.10 (061 ) 313-9900
(061) 226-2586

ØO61) 313-9528

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial

KieN1‘&.t130-%- •ox
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INSTRUÇÕES PARA USO DO GABARITO E ACEITAÇÃO DE ORIGINAIS

As instruçOes que se seguem, para uso do presente modelo, de-!
;vem ser rigorosamente observadas. Entregando sua mataria de acordo com
:estas instruçoes, garantimos a divulgaçao no Diário subseqUente a data'
da entrega.

1.
!

O texto devera ser datilografado em papel tipo oficio, usando!
!fita nova e tipos limpos, em espaço um, p5)-tch dez, na medida de 18cm de'
largura para os textos. No caso de balanços, tabelas e quadros, as me-I
ididas deverão ser de 18cm para uma coluna e üe 37cm de largura para du-
as colunas da página.

2. Avançar dez espaços datilográficos quando abrir parágrafo no!
;texto.

Datilografar em letras mailisculas e centralizados os titulosl
subtitu os.

Evitar anotaoGes, erros de datilografia e quaisquer rasuras.

l5.	 Aproveitar as áreas demarcadas, datilografando rente as mar-
fgeus pontilhadas sem ultrapassa-las, quando se tratar do gabarito.

Tratando-se de balanços e/ou matarias com mais de uma lauda,
'indique a ordem a ser seguida, numerando-as no verso.

7. Não amarrotar nem dobrar o original, a não ser ao longo da
linha pontilhada.

8. No caso de materia paga, que saia com erro de publicação, se
for falha da Imprensa Nacional, as reclamaçoes deverao ser formuladas,
por escrito, ate o quinto dia util apos a publicaçao.

9. Para encontrar o valor a ser pago pela publicação, basta mul-
tiplicar o numero de espaços ocupados pelo texto, indicado nas margens
esquerda e direita, pelo preço em vigor: CR$ 7.577,00._ Anexe cheque
nominal à Imprensa Nacional, no valor global da publicaçao e envie pelo
Correio.

OBS.:	 Por motivos de ordem tecnica, o espaço do nosso gabarito cor-
responde a 1,5cm de uma regua comum.

10. O nome do signatário constante da mataria devera vir em le-
tras maiUsculas e a assinatura nao pode atingir o texto, sob pena de
comprometer a nitidez do mesmo.

11. A mataria deve ser enviada em duas vias, com o "Publique-se".

MIMEM=

VCR9MT keztr c) á
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" Ette ao,
~ta efst oe9o,t fea datoi.
de 4aa, fraide~''

PARA QUE OS ATOS DE GOVERNO

ENTREM EM VIGOR NA DATA CERTA É PRECISO

QUE AS MATÉRIAS CHEGUEM

À IMPRENSA NACIONAL EM TEMPO HÁBIL

Horário para recebimento das matérias destinadas aos Diários Oficiais — Seções I, 2 e 3

Até às 16 horas
(do dia anterior):

Portarias, despachos, instruções, atas, resoluções, extratos de contratos, editais, avisos,
retificações e atos a serem publicados de Ministérios, Fundações, Autarquias, Empresas
vinculadas, Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais, Tribunal de

Contas da União, Poder Legislativo, Poder Judiciário e instituições, partidos,
associações e empresas que utilizam a Seção Ineditoriais.

• Via Central de Malas Oficiais (ECT) e Guichê da Seção de Seleção
e Registro de Matérias da IMPRENSA NACIONAL

Até às 17 horas
(do dia anterior):

Leis, Medidas Provisórias, Decretos e atos dos Poderes Executivo e Legislativo.

• Via Departamento de Documentação da Secretaria-Geral da Presidência da Republica ou Ministério da Justiça.

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial

SIG Quadra 6 Lote 800 Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900 Brasília - DF

Tel.: (061)313-9819 ou (061)313-9820 (Divisão de Jornais Oficiais)
Telex: (061)1356 DIMN BR — CGC/MF n? 00394494/0016-12
Fax: (061)225-2046
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ASSINATURAS

A Imprensa Nacional esclarece aos assinantes que:

— as assinaturas do Diário Oficial e do Diário da Justiça são feitas por período de

três meses, não tendo efeito retroativo

a data de vencimento da assinatura é impressa em cada exemplar enviado

(confira a etiqueta na primeira página)

as reclamações para eventual reposição devem ser feitas no prazo de 15 dias da

data de publicação

as renovações devem ser efetuadas com 10 dias de antecedência de seu término,
para evitar interrupção nas remessas

— em caso de órgão público, renovação automática, com faturamento trimestral.

Anexar ao pedido cópia de empenho estimativo.

as assinaturas podem, também, ser renovadas nas agências dos Correios.

Valor da Assinatura Trimestral Valor do Porte (por assinatura)

Superfície	 Aéreo

Diário Oficial – Seção 1 CR$ 30.221,00 CR$ 20.922,00 CR$ 47.652,00
Diário Oficial – Seção 2 CR$	 9.310 , 00	 acrescido do CR$ 10.296,00 CR$ 23.496,00
Diário Oficial – Seção 3 CR$ 27.686,00 CR$ 18.414,00 CR$ 47.652,00
Diário da Justiça – Seção 1 CR$ 20.922,00 CR$ 47.652,00CR$ 31.044,00
Diário da Justiça – Seção 2 CR$ 42.292,00 CR$ 37.884,00 CR$ 86.328,00
Diário da Justiça – Seção 3 CR$ 28.456,00 CR$ 18.414,00 CR$ 47.652,00

IMPRENSA NACIONAL
Sua Editora Oficial

S'IG Quadra 6 Lote 800 Caixa Postal 30.000
CEP 70604-900 Brasília - DF
Horário: 7:30 às 19:00 horas
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